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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 080/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.891/2015

Nome do Notificado: Elange Santana dos Santos

CPF/CNPJ: 190.304.558-45

Endereço:. Rua Guaianases, 205 - Jardim São Francisco II - Santa
Bárbara d'Oeste/SP - CEP: 13457-093

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Rodovia Luís Ometto , SP-306 (Iracemápolis - Santa
Barbara D’Oeste), KM 36,5 - Bairro do Porto - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 55.232 - 2º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.891/2015, referente à
matrícula nº 55.232 - 2º Cartório de Registro de Imóveis.
CONSIDERANDO o OFÍCIO – SEURB/DEPLAN nº 272/15, emitido em 22/04/2015.
CONSIDERANDO o COMUNIQUE-SE nº 116/2023, emitido em 16/02/2023 e não atendido na íntegra, fica a SRA. ELANGE
SANTANA DOS SANTOS, presidente da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA ESTÂNCIA OURO VERDE, NOTIFICADA através desta,
a proceder com a CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO supracitado, no intuito de regularização das pendências
junto à municipalidade, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento desta, sob penalidades das medidas
administrativas previstas em lei.

Lei  Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;
(...)”

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Luiz Paulo Domingos Mendes

Arquiteto

Departamento de Planejamento Territorial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 081/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.059/2015

Nome do Notificado: Associação de Moradores do Condomínio Pôr do Sol

CPF/CNPJ: 07.913.749/0001-79

Endereço:. Rua Benedito Kuhl, 750 - Vila Claudia - Limeira/SP -
CEP: 13480-410

Endereço do Imóvel em
Regularização: Estrada Municipal LIM 249 -

Matrícula do Imóvel (Reurb): 11.189 - 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.059/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 060/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1902 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO PÔR DO SOL”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução
n° 060/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei,
sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do
núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 082/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.441/2015

Nome do Notificado: Associação Vargem Bonita

CPF/CNPJ: 19.158.877/0001-33

Endereço:. Rua Cabo Antônio P. Pintom, 451 - Jardim São Simão -
Limeira/SP - CEP: 13486-452

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Via Martin Lutero - LIM 451 + 3,3km - Bairro dos Pires -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 26.294 - 2º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.441/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 053/2021, publicada em 15/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 988 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “VARGEM BONITA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
053/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos

Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Luiz Paulo Domingos Mendes

Arquiteto
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Limeira - Edição nº 6685, 06 de março de 2024 

Departamento de Planejamento Territorial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 083/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.694/2015

Nome do Notificado: Francisco de Assis Ferraz Junior

CPF/CNPJ: 062.901.768-97

Endereço:. Rua Polonia, 104 - Jd. Paulistano - Americana/SP

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso pela Estrada Municipal Missionária Aimee Semple
McPherson, LIM 137 - Bairro dos Pires, KM 2,7 - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 22.388 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.694/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 002/2023, publicada em 07/02/2023, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 386 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS MATA NATIVA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
002/2023 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Fabricio Franco Calvo

Tecnólogo em Edificações

Departamento de Planejamento Territorial



05/03/2024, 16:17 Limeira - Edição nº 6685, 06 de março de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17747 12/38

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 084/2024

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.036/2015

Nome do Notificado: Gislaine Aparecida Lopes

CPF/CNPJ: 078.666.598-00

Endereço:. Rua General Rondon, 1812 - Vila Piza

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso pela estrada Municipal LIM 253, KM 6,0 -
Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 63 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.036/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 058/2018, publicada em 27/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1919 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA CHÁCARAS DO BREJO”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de
Instrução n° 058/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo
prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para
desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 085/2024

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.035/2015

Nome do Notificado: Geandro Ferreira Tertuliano

CPF/CNPJ: 264.451.708-70

Endereço:. Via Luiz Varga, 3430, Gleba Beatriz - Jardim Boa Vista -
Limeira/SP -CEP: 13486-606

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de servidão, acesso pela LIM 249, KM 2,5 -
Bairro do Mandiocal - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 27.333 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.035/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 074/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1902 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “REINALDO GRANDINI”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
074/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 093/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.048/2015

Nome do Notificado: Fernando Araujo Cruz

CPF/CNPJ: 154.787.398-12

Endereço: Rua Alberto Fabri, 142 - Parque Hipólito - Limeira/SP
- CEP: 13486-485

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Rodovia LIM 117, KM 07 - Bairro dos Frades -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 31.928 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 7.048/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 038/2018, publicada em 13/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1933 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS RAIOS DO SOL”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
038/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 094/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.085/2015

Nome do Notificado: Cibele Caetano do Prado Matos

CPF/CNPJ: 277.536.248-65

Endereço:. Rua do Polyester, 410 - Distrito Salto Grande -
Americana/SP - CEP: 13474-764

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 134 - Bairro dos Lopes -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 1.905 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.085/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 032/2019, publicada em 19/04/2019, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1776 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARA SANTA CLARA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
032/2019 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Fabricio Franco Calvo

Tecnólogo em Edificações

Departamento de Planejamento Territorial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 095/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.283/2015

Nome do Notificado: Marcos Sabino

CPF/CNPJ: 105.866.208-26

Endereço:. Rua Euclides Pires de Assis, 381 - Remanso Campineiro -
Hortolândia/SP - CEP: 13184-330

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 357 - Bairro Ribeirão do Pinhal -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 24.908 - 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.283/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 017/2021, publicada em 16/01/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1138 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS JERUSALÉM”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
017/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob
pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo
de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 096/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.319/2015

Nome do Notificado: Gilberto Fernandes

CPF/CNPJ: 154.871.528-02

Endereço: Rua Itambé, 245 - Jardim Icaraí - Santa Barbara do Oeste -
CEP:13453-082

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão acesso pela Estrada Municipal LIM
371, KM 2,4 - Bairro do Porto - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 80.950 – 2º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.319/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 013/2019, publicada em 04/04/2019, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1791 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “RESIDENCIAL TUCANOS”, requerido por CLÁUDIO DA SILVA MAURÍCIO, NOTIFICADO a cumprir integralmente
todas as exigências da Nota de Instrução n° 013/2019 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não
havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de
medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Fabricio Franco Calvo

Tecnólogo em Edificações
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 097/2024

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.851/2015

Nome do Notificado: Gilmar Mariano da Costa

CPF/CNPJ: 123.799.758-50

Endereço: Rua Afonso Arinos, 651 - Antônio Zanaga -
Americana/SP - CEP: 13474-580

Endereço do Imóvel em
Regularização: Acesso pela Estrada Municipal LIM 330 - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.246 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 5.851/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 082/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1902 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA MANACÁ DA SERRA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de
Instrução n° 082/0018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo
prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para
desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 098/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.222/2015

Nome do Notificado: Reginaldo Moreira da Silva

CPF/CNPJ: 190.254.038-75

Endereço:. Balde Branco, 6186 -Bairro dos Pereiras - Limeira/SP
- CEP: 13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização: Estrada Municipal José Pereira do Prado - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 13.421 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.222/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 029/2018, publicada em 29/09/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1978 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “SOLAR DOS TUCANOS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
029/2018 e do Comunique-se nº 785/2023 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo
prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas
judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da  Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 099/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.155/2015

Nome do Notificado: Antonio Barbosa Domingues

CPF/CNPJ: 876.344.498-49

Endereço:. Rua João D'Adona, 811 - Jardim Nova Suica - Limeira/SP -
CEP: 13486015

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão, Estrada Municipal LIM 340, KM 5,2
- Bairro dos Pires de Baixo - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 20.088 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/02/2024

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.155/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 019/2018, publicada em 27/09/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,
devendo esta 3ª Etapa para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1980 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CHÁCARAS VITÓRIA”, requerido por ANTONIO BARBOSA DOMINGUES, NOTIFICADO a cumprir integralmente
todas as exigências da Nota de Instrução n° 019/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não
havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de
medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias
ou associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal
Oficial da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de fevereiro de 2024

Luiz Paulo Domingos Mendes

Arquiteto
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Departamento de Planejamento Territorial
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Departamento – Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO

A Divisão de Recursos Humanos, do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM, convoca os candidatos
abaixo, aprovados no Concurso Público Edital nº 01/2023.

Os candidatos convocados deverão acessar a área ADMINISTRATIVO no site do CEPROSOM (www.ceprosom.sp.gov.br), clicar
na opção RECURSOS HUMANOS, selecionar o item ADMISSÃO (https://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php)
e consultar com o CPF a Relação de documentos, preencher ficha cadastral e declarações para posse em cargo público,
considerando que o prazo para a posse é de até 30 dias que se iniciam da data desta publicação.

AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-5006 RODRIGO RENO BIGGI 16 A 1

2 443-3305 FRANCIELE ALVES DE MOURA CARVALHAR 16 A 1

3 443-5444 JEZIEL KLEPSCKE 16 A 1

4 443-5610 ITALO FRANCISQUES ONOFRE 16 A 1

5 443-4837 FELIPE NOGUEIRA 16 A 1

AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CANDIDATOS AFRO-BRASILEIROS

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

10 443-1699 EDIVANIA DE FREITAS CANDIDO 16 A 1

28 443-3986 KAUÊ ROSENDO MASARIOL PEREIRA 16 A 1

AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CANDIDATO PCD

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

41 443-2574 MAURO CELIO FERRAZ 16 A 1

AGENTE DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CANDIDATO IDOSO

http://www.ceprosom.sp.gov.br/
https://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php
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Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

21 443-4594 FRANCISCO PEREIRA JUNIOR 16 A 1

ANALISTA CONTÁBIL FINANCEIRO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-1526 DENISE FERREIRA FERRAZ 56 A 1

ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-225 MARCELA ALVES DE MELLO 56 A 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-4762 KAWAN DIEGO ROCHA DA CUNHA 16 A 1

2 443-1189 RAFAELA BIONDI NAKA 16 A 1

3 443-5089 NELSON JOSÉ BOSCHIERO JUNIOR 16 A 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – CANDIDATO AFRO-BRASILEIRO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

11 443-27 LUANA SANTOS DE JESUS 16 A 1

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – CANDIDATO PCD

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

17 443-5472 LOIDE DE OLIVEIRA BATISTA JACON 16 A 1

ASSISTENTE SOCIAL
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Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-3433 BEATRIZ PATRIOTA PEREIRA 49 A 1

2 443-3999 ESTELA DE JESUS POMPEU 49 A 1

4 443-2862 VICTOR COSTA DE SOUZA 49 A 1

5 443-1207 CRISTIANE DA SILVA MIRANDA 49 A 1

7 443-2159 LIDIA RAMOS DE OLIVEIRA 49 A 1

ASSISTENTE SOCIAL – CANDIDATO AFRO-BRASILEIRO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

3 443-6122 SILVANA DE SOUZA CLEMENTINO 49 A 1

ASSISTENTE SOCIAL – CANDIDATO PCD

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

6 443-624 JULIANE RODRIGUES DE MOURA COSTA 49 A 1

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-6153 JANE JANUÁRIO DE SOUSA 01 A 1

2 443-6138 MARITSI CRISTINA CAMPOS DE AVILA 01 A 1

3 443-6121 DANIELA MONTEIRO MORAES DOS SANTOS 01 A 1

4 443-4455 CLAUDETE RAMOS 01 A 1

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - CANDIDATO AFRO-BRASILEIRO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível
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18 443-4564 DALILA PATRICIA BITARAES DIAS 01 A 1

CUIDADOR SOCIAL

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-5011 RODRIGO RENO BIGGI 15 A 1

ORIENTADOR SOCIAL

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-4539 ARTHUR BUENO SOARES 21 A 1

PSICÓLOGO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

1 443-6058 CLAYTON DOS SANTOS SILVA 49 A 1

2 443-4283 RAFAELA OLIVEIRA BIAZOTTO 49 A 1

3 443-3860 MOISÉS CARVALHO COSTA 49 A 1

PSICÓLOGO – CANDIDATO AFRO-BRASILEIRO

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

53 443-4209 ISABELLA AMARAL DE OLIVEIRA 49 A 1

Limeira, 01 de março de 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO
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A Divisão de Recursos Humanos, do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM, convoca o candidato
abaixo, aprovado no Concurso Público Edital nº 01/2023.

O candidato convocado deverá acessar a área ADMINISTRATIVO no site do CEPROSOM (www.ceprosom.sp.gov.br), clicar na
opção RECURSOS HUMANOS, selecionar o item ADMISSÃO (https://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php) e
consultar com o CPF a Relação de documentos, preencher ficha cadastral e declarações para posse em cargo público,
considerando que o prazo para a posse é de até 30 dias que se iniciam da data desta publicação.

CUIDADOR SOCIAL

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

2 443-2539 PAULA EDUARDA DA SILVA SELINGARDI 15 A 1

Limeira, 05 de março de 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

PORTARIA Nº 36, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira), que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da
publicação do ato de provimento;

 CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela
Autoridade Municipal competente e pelo Empossado;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria abaixo relacionado manifestou interesse em não assumir seu respectivo cargo
dentro do prazo legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o
parágrafo 6°, art. 15 da mesma lei, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 708, de 26 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 30, de 01 de março de 2024, que nomeou, em caráter efetivo, o Sr.
RODRIGO RENO BIGGI para o cargo de CUIDADOR SOCIAL, Referência 15, Grau “A”, Nível 1, lotado no Centro de Promoção
Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

http://www.ceprosom.sp.gov.br/
https://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php
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Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 37, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração
Pública Municipal (art. 4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em
observância à homologação do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do
Município de Limeira em 12 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a
publicação no Jornal Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos
cargos efetivos e comissionados no Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 30, de 01 de março de 2024, não assumiu o cargo de Cuidador Social;

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo n° 708, de 26 de fevereiro de 2024, e

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efetivo, a Sra. PAULA EDUARDA DA SILVA SELINGARDI para o cargo de CUIDADOR SOCIAL, Referência
15, Grau “A”, Nível 1, que equivale a R$ 2.747,52 (dois mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos),
lotada no Centro de Promoção Social Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e quatro.
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EMDEL – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - Departamento de Compras e
Licitações

Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de
2024

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

EXTRATO DO 1º TERMO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DO CONTRATO N° 001/2023.

CONTRATANTE: Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL – “Em Liquidação”.

CONTRATADA: Navex Telecom Ltda EPP.

CNPJ: 26.507.177/0001-72.

PROCESSO: 003/2023.

MODALIDADE: Artigo 29, Inciso II, da Lei das Estatais nº 13.303/2016.

DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.

OBJETO: 1º Termo de prorrogação de prazo e reajuste do contrato de fornecimento de serviços de telecomunicações para a
implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono ao acesso a rede mundial de computadores
(Internet), na velocidade de 300Mbps (Mbps – Mega bits por segundo), para atendimento das necessidades da Administração
do Cemitério Parque.

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais), a ser pago em parcelas mensais no valor total de R$ 255,00
(duzentos e cinquenta e cinco reais)

PRAZO: 12 meses com inicio da vigência a partir do dia 01 de março de 2024 e termino no dia 28 de fevereiro de 2025.
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6685, 6 de Março de 2024
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